PROJETO DE LEI Nº     , de 2003.

(Dos Srs. Orlando Fantazzini e César Medeiros)
Acrescenta ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, os parágrafos 2º ao 6º, fixando penalidade e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

“Art. 1º. O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º:

§ 2º. O Ministério do Trabalho e Emprego fiscalizará a aplicação e o cumprimento dos percentuais fixados no caput e imporá aos estabelecimentos faltosos, segundo a natureza e intenção do autor, as seguintes penalidades:

a) multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais), acrescida de R$100,00 (cem reais) por aprendiz não empregado;

b) na reincidência, multa de até R$200.000,00 (duzentos mil reais).

§ 3º. Os valores das multas serão periodicamente atualizados através de norma do Ministério do Trabalho e Emprego, de modo a preservar a sua intenção penalizadora.

§ 4º. Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e observadas, no que couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 5º. Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis serão punidos civil e criminalmente, nos termos desta Lei.
§ 6º. Os estabelecimentos deverão especificar na Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, o número de aprendizes empregados e matriculados nos Serviços Nacionais de Aprendizagem.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei  nº 10.097, de 20 de dezembro de 2000, alterou a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, regulando o trabalho do menor de idade e prevendo e normatizando o Contrato de Aprendizagem.

De modo a fixar essa modalidade especial de trabalho e contrato, inseriu-se na Lei justa disposição que obriga os estabelecimentos de qualquer natureza, exceto as entidades sem fins lucrativos, a contratar aprendizes num percentual que varia de cinco a dez por cento dos trabalhadores existentes no estabelecimento empregador.

A medida legal, por óbvio, visa a inserção da grande parcela jovem da população que, por inúmeras razões sócio-políticas e econômicas, está alijada do mercado de trabalho, com sério comprometimento de sua cidadania e direitos humanos.

Não obstante a consignação desse grandioso direito aos jovens entre quatorze e dezoito anos de idade, temos que olvidou-se a lei em determinar penalidade aos estabelecimentos faltantes, restando a disposição da Lei nº 10.097, decorridos quase três anos, numa determinação pouco ou nada respeitada.

O não cumprimento quase absoluto da norma em comento deve-se, dentre outros motivos, a esta não previsão de penalidade aos estabelecimentos infratores. Ou seja, aqueles que não empregarem o percentual determinado de aprendizes não sofrerão nenhuma espécie de sanção ou reprimenda. O Estado, através da edição da Lei 10.097, reconheceu a necessidade do emprego do jovem aprendiz, porém não criou mecanismos que imponham seu cumprimento. Criou um direito aos jovens sem a contrapartida da implementação da obrigação pelos estabelecimentos empregadores.

A importância da penalização reside não na pretensão exclusiva de punir ou castigar os estebelecimentos que não empregarem, mas a de servir como garantia do direito fixado e como mecanismo incentivador da contratação e, de outro modo, também desestimulador da prática ilegal e prejudicial à política de emprego no Brasil. Penalizar quem não emprega aprendizes, descumprindo expressa disposição legal, é dar à norma a aplicabilidade desejada, ampliando as possibilidades de eficácia do contrato de aprendizagem e atribuindo a essa modalidade especial de trabalho a importância a ela reconhecida pela Lei 10.097/2000.

Em sendo o trabalho o instrumento por excelência da dignidade da pessoa, instrumento de inserção política e sócio-econômica e base de toda a ordem social (vide art. 193 da Constituição Federal), necessária se faz a criação de mecanismos coercitivos à efetivação do direito ao trabalho do aprendiz. A penalização, então, é o instrumento eficaz que garantirá aos jovens entre quatorze e dezoito anos de idade o exercício do direito que lhes cabe.

Quase metade dos desempregados no Brasil são jovens entre 16 e 24 anos, segundo informações do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. Essa nefasta realidade, que compromete gerações de brasileiros, contudo, pode e deve ser amenizada com a consignação legal de multa aos estabelecimentos infratores, vez que, como dito, desestimulará a prática ilegal de não contratar o jovem.

Outrossim, a exigência no cumprimento da contratação de aprendizagem faz realçar a função social das empresas, pois é auxílio imprescindível à diminuição do desemprego no país e mecanismo eficiente para a qualificação e experiência do jovem trabalhador.

O presente projeto tem ainda a preocupação com a preservação do devido processo no ato de penalização, remetendo a autuação do estabelecimento à necessária verificação em processo administrativo, com contraditório e a ampla defesa, bem como a previsão de gradação na multa a ser aplicada. Nesse item realça a participação do MTE.

Por fim, quanto à determinação do projeto de que seja declarada na Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, o número dos aprendizes contratados, apesar da existência de portaria do MTE neste mesmo sentido, temos que a consignação em texto de lei da exigência do registro trará maior força, inalterabilidade e indisponibilidade dessa fundamental informação social.

Diante do exposto, vimos ofertar a presente proposição de projeto de lei, pelo que esperamos o apoio dos eminentes pares.

Sala das Sessões, em 27  de agosto de 2003.

ORLANDO FANTAZZINI

                       Deputado Federal
CÉSAR MEDEIROS

                   Deputado Federal
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